
                                                    
 

Critério de elegibilidade da UEMG 

Homologação programa Ciência sem Fronteiras 
 

Procedimentos 

O processo de homologação realizado pelos Coordenadores Institucionais do Programa 

Ciência sem Fronteiras visa, principalmente, selecionar os melhores estudantes 

inscritos nas Chamadas Públicas para concessão de bolsas de Graduação Sanduíche no 

Exterior. Os candidatos deverão estar regularmente matriculados em cursos de 

graduação ligados às Áreas Prioritárias, cumprir com os requisitos das Chamadas, ter 

excelente desempenho acadêmico e proficiência no idioma do país de destino, 

quando exigido. 

Instruções importantes: 

Faz-se necessário mencionar os requisitos que os candidatos, obrigatoriamente, 

deverão preencher para assim terem suas candidaturas devidamente homologadas.  

 Estar regularmente matriculado em curso de nível superior nas áreas e nos 

temas indicados na chamada pública; 

 Percentual do curso concluído, tendo integralizado no mínimo 20% e, no 

máximo, 90% do currículo previsto para seu curso, no momento do início 

previsto da viagem de estudos; 

 Apresentar perfil de aluno de excelência, baseado no bom desempenho 

acadêmico segundo critérios da própria IES. De acordo com a UEMG, tais 

critérios de elegibilidade passarão a ser:  

 Se o aluno possuir um coeficiente de rendimento igual ou maior 

60% e nenhuma reprovação no histórico escolar; ou possuir um 

coeficiente igual ou maior que 70% e uma reprovação no histórico 

escolar; ou se o aluno possuir um coeficiente de rendimento igual 

ou maior que 80% com até duas reprovações no histórico escolar, 

este aluno terá sua inscrição homologada.  

 Se aplicável, confirmação de prêmio acadêmico e de mérito; 

 Se aplicável, confirmação de participação em programa de iniciação científica 

ou docência. 

A elegibilidade do curso de graduação, o nível de proficiência EXIGIDO e a nota do 

ENEM são verificados pela Equipe do Programa Ciência sem Fronteiras quando da pré-

seleção dos candidatos, não devendo assim ser motivo de indeferimento de 

candidaturas, tendo o candidato cumprido todos os demais requisitos obrigatórios e 

se candidatado também no site do parceiro do programa Ciência sem Fronteiras no 

exterior. Lembrando que o envio da nota do teste de proficiência tem prazo 

estabelecido, devendo o aluno ficar atento aos prazos.  

(Fonte: http://www.cienciasemfronteiras.gov.br/) 


